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Ata da Vigésima Terceira Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo
de 2024, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada.em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no.

434, centro.
Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às
nove horas, reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães
Rego Filho os seguintes vereadores: Adelmir dos Santos Oliveira, Davy
Arcanjo Pereira da Silva, Erivelton Radson Rodrigues dos Santos, Ernesto
Julião de Almeida Fraga, Gedson do Nascimento Ramos, Jair Gomes de
Araújo, Leonardo Francisco Oliveira Dourado, Leone! Cardoso Oliveira,
Sérgio Gomes dos Santos e Nerivaldo Rodrigues de Barros. Os vereadores
Coriolano de Souza Leite Neto, Euler Ramon Pereira Nogueira, José Duarte
de Abreu e Zenilton Rodrigues Costa faltaram e justificaram suas faltas. A
presenÇa do vereador Coriolano de Souza Leite Neto foi confirmada no
sistema pelo vereador Erivelton Radson por engano. Após a verificação do
quórum e havendo número legal o senhor presidente declarou aberta a
sessão proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do
Senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convid
o Segundo Secretário para Íazer a leitura da Ata da Sessão anterior qu
depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinada.
A seguir o senhor presidente convidou o segundo secretário para Íazer a
leitura do Expediente do Dia que obteve as seguintes matérias: justificativas
de falta dos vereadores Coriolano de Souza Leite Neto, Euler Ramon
Pereira Nogueira, José Duarte de Abreu e Zenilton Rodrigues Costa por
motivo de força maior; requerimento 01612024 de autoria do vereador
Eduardo Magalhães Rêgo Filho; ofício 29012024-AdmlGab. do Poder
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Executivo Municipal encaminhando para esta Casa Legislativa os pro

de lei 1.58212024 que "Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n'749, d
03 de novembro de 2023, que "lnstituiu o Novo Codigo Tributário e
Rendas do Município de Bom Jesus da Lapa e dá outras providências";
1.58312024 que "Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

nicipal de Bom Jesus da Lapa e dá outras providências" e 1.58412024
e "Dispõe sobre a Reestrutura Administrativa do SAAE Servi

nomo de Agua e Esgoto de Bom Jesus da Lapa - Bahia, e dá ou
dências"; e, o p@eto de lei 1.58512024, que "Dispõe sobre a fixação
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dos subsídios dos secretários e procuradores jurídicos do município de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, para o período de primeiro de janeiro de
2025 a 3:l de dezembro de 2028 e da outras providências de autoria dos
senhores vereadores excetos dos vereadores Adelmir dos Santos Oliveira
e Eduardo Magalhães Rêgo Filho. A seguir o senhor presidente comunicou
que não haveria proposição para a Ordem do Dia da Sessão. Comunicou
também que devido à mudança das instalações para a Nova Câmara, foi
dado uma pausa nas sessÕes Iegislativas. E que agora com tudo pronto e
instalado dará continuidade às sessÕes ordinárias para votar os projetos e
demais proposições que ainda estão pendentes para oficializar de fato o
recesso legislativo. Solicitou dos membros das comissões permanentes a
se reunirem na próxima quinta-feira às oito horas para que possam analisar
e deliberar à cerca dos projetos de lei existentes na casa. Não havendo mais
nada a tratar, o senhor presidente agradeceu a presença de todos,
convocou os senhores vereadores para a próxima sessão no dia dezenove
do corrente mês e ano às nove horas e declarou encerrada a presente
sessão, mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será
por todos os vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara
Municipa I de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em dezessete de

mbro 2024
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